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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 076, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 04 de

fevereiro de 2022, a Sra. VIVIANE CRISTINA JURASSEKE
DE OLIVEIRA,  RG 40.382.452-7,  em caráter  efetivo por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
03/2018,  para  o  cargo  de  CUIDADOR/EDUCADOR,
referência  10-A,  junto  ao  Serviço  de  Acolhimento
Institucional à Criança e Adolescente. A mesma será regida
pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares 13/94, 14/94 e posteriores alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 077, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 08 de

fevereiro  de 2022,  a  Sra.  CAROLINE ROCHA AFANACI
GIL, RG 45.440.720-8, em caráter efetivo por aprovação e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  03/2018,
para o cargo de CUIDADOR/EDUCADOR, referência 10-A,
junto ao Serviço de Acolhimento Institucional à Criança e
Adolescente.  A  mesma  será  regida  pelo  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 078, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder promoção por tempo de serviço

aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de
acordo com o art. 143 da Lei Municipal Complementar nº
13/94, alterada pela Lei Municipal Complementar nº 29/99,
a  partir  de  01  de  fevereiro  de  2022,  ficando  enquadrados
nas referências a seguir:
Nome Cargo Referência

Alessandro Lombardi Supervisor Sanitário 18-I

1. Enócles Bezerra de Lima Operador de Patrol 14-I

Manoel Garbo Padeiro 12-I

Osvaldir dos Santos Operador de Pá Carregadeira II 14-I

Renato Yoshio Tanaka Motorista 11-C

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 079, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º  – Conceder promoção de 01 quadriênio à

servidora pública municipal abaixo relacionada, a partir de
01 de fevereiro de 2022, de acordo com o artigo 75 da Lei
Municipal  Complementar  nº 54,  de 01 de abril  de 2009
(Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal).

Nome Cargo

Ana Paula Rocha Jóia Coordenadora

Pedagógica

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 080, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º  – Conceder promoção de 01 quadriênio à

servidora pública municipal abaixo relacionada, a partir de
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01 de janeiro de 2022, de acordo com o artigo 75 da Lei
Municipal  Complementar  nº 54,  de 01 de abril  de 2009
(Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal).

Nome Cargo

Rosilene Aparecida Franco dos

Passos

PEB-II - Especial

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 081, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Conceder  promoção  de  01  triênio  às

servidoras públicas municipais abaixo relacionadas, a partir
de 01 de fevereiro de 2022, de acordo com o artigo 144 e
respectivos  parágrafos  e  incisos  da  Lei  Municipal
Complementar  nº  29,  de  15  de  outubro  de  1999.

Nome Cargo

Roseli Ruani Romero Secretária de Escola

Eni Sanches Menezes Silva Auxiliar de Serviços

Gerais

Maria Andreia Silva dos Prazeres Instrutor de Ensino

Profissionalizante

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 05/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: Paulo Sérgio dos Santos - MEI
Objeto: Fornecimento de mão de obra para reforma da

ABASA – Casa de Bordados e Artesanatos, localizada na Av.
Bartolomeu Ortiz de Oliver, nº. 1.600.

Valor Total: R$ 17.570,00
Assinatura: 02/02/2022
Vigência: 06 meses

...........................................................................................................
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